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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE LAURO DE FREITAS 

 
 

 

PORTARIA GAPRE Nº  94 ,  DE 29 DE MAIO DE 2026 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder Afastamento Provisório para Formação Profissional ao Sr. 

Francinaldo Santos Palmeira,  Matrícula nº 59257, ocupante do cargo de Auxiliar de Classe,  em 

cumprimento à decisão judicial deferida nos autos do Processo nº 8019907-34-74.2025.8.05.0150. 

Art. 2º O afastamento de que trata esta Portaria terá início em 18.05.2026, 

permanecendo vigente até ulterior deliberação judicial ou administrativa. 

Art. 3º O afastamento será concedido sem prejuízo da remuneração do servidor, nos 

termos estabelecidos na decisão judicial e na legislação aplicável. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Lauro de Freitas, 29 de maio de 2026. 

 

 

 

Débora Regis dos Santos Filha 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

  REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

 

 

Maria de Fátima de Souza Barbosa 

Secretária - Chefe do Gabinete da Prefeita  
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE LAURO DE FREITAS 

  
 

PORTARIA GAPRE Nº  95 ,  DE 29 DE MAIO  DE 2026 

  

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder Licença para Formação Profissional Continuada  (Doutorado) à Sra. 

Patricia Raquel de Sousa Silva, Professora, Mat. n.º 47775, conforme o previsto no art. 111 da Lei 

1.519/2013, com inicio em 05.10.2025 e termino em 04.10.2027, em conformidade com o 

Processo Administrativo nº 21284/2025,  Parecer Jurídico nº 22/2026 e decisão judicial em Agravo 

de Instrumento – Mandato de Segurança deferido nos autos do Processo nº 8025098-

25.2026.8.05.0000. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a de 05 de outubro de 2025. 

. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Lauro de Freitas, 29 de maio de 2026. 

 

 

 

 

Débora Regis dos Santos Filha 

Prefeita Municipal 

 

 

                                              

 

  REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

 

 

 

Maria de Fátima de Souza Barbosa 

Secretária – Chefe do Gabinete da Prefeita 


